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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0140/2023 – PROCESSO Nº 004005-00875 

 

1. OBJETO 

 Contratação de empresa especializada para a realização de exames de citologia oncótica e biopsia 

simples. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 A Política de Saúde desenvolvida no Sesc em Minas é baseada em práticas capazes de propor 

melhores condições de saúde e bem-estar físico e mental à clientela, garantindo atendimentos de 

qualidade, de forma humanizada, eficaz e eficiente em resposta às principais necessidades do público 

atendido. Diante deste contexto, o Sesc em Minas, possui unidades fixas e móveis que realizam 

atividades de saúde em todo Estado de Minas Gerais. 

   O Sesc Centro de Excelência em Saúde e as duas unidades móveis Sesc Saúde Mulher, realizam 

exames de Papanicolau e a Biópsia Simples, com o intuito de promover o acesso ao diagnóstico 

precoce do câncer do colo de útero. Mediante ao exposto, faz-se necessária a contratação do objeto 

haja vista as atividades desenvolvidas.     

      

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Exame de Citologia Oncótica 3.586 

2 Exame de Biópsia Simples 45 

3.1. A Contratada deverá observar, na execução dos serviços, toda a legislação referente ao objeto, 

em especial às normas relativas à vigilância sanitária e saúde pública editadas pelo governo federal, 

estadual, municipal, agências reguladoras como a ANVISA e normas técnicas expedidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sob pena de responsabilização legal e contratual. 

3.2. A Contratada deverá disponibilizar o acesso aos laudos via sistema Web à contratante. 

3.3. A Contratada será a responsável por analisar o material coletado, emitir os laudos dos resultados 

dos exames e  fornecimento dos seguintes materiais de acordo com a solicitação: a) Para cada exame 

de citologia oncótica - Kit Papanicolau (um espéculo descartável modelo Collins, tamanho P, M e G; 

uma escova cervical; uma espátula de Ayres, fabricada em madeira, uma caixa porta-lâminas, uma  

pinça Cheron descartável, uma lâmina de vidro, sendo que esta deverá apresentar uma pequena parte 

fosca para identificação do paciente), frasco conservante, fixador (álcool absoluto) e formulário de 
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solicitação. b) Para os exames de Biopsia Simples – Frasco com conservante e formulário de 

solicitação.  

 

4. ESPECIFICAÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1.  A Contratada deverá disponibilizar pessoal devidamente qualificado e especializado, para 

realização do serviço, observando todas as questões legais aplicáveis. 

4.2. A Contratada deverá armazenar os laudos durante todo o período de vigência contratual.  

4.3. A Contratada deve realizar rotinas de backup de todos os laudos emitidos, e disponibilizar a 

Contratante ao final do contrato o backup dos laudos. 

4.4. A elaboração e armazenamento de laudos de exames, deverão ter a infraestrutura tecnológica 

apropriada e obedecer às normas técnicas e éticas do Conselho Federal de Medicina (CFM) 

pertinentes à guarda, manuseio, transmissão de dados, rastreabilidade, confidencialidade, privacidade 

e garantia do sigilo profissional. 

4.5. Os exames de citologia oncótica e biópsia destinados ao Sesc Centro de Excelência deverão ser 

coletados 2 (duas) vezes por semana na unidade, nos dias acordados entre as partes, e os resultados 

de citologia oncótica deverão ser entregues, em envelope lacrado e em até 07 (sete) dias úteis após 

coleta e os resultados de biópsia deverão ser entregues, em envelope lacrado, em até 10 (dez) dias 

úteis após a coleta.  

4.6. Os exames de citologia oncótica destinados ao Sesc Unidades Móveis (Sesc Saúde Mulher) 

poderão ser coletados 1 (uma) vez por semana, com agendamento prévio, de acordo com o 

cronograma estabelecido entre as partes. Os resultados deverão ser entregues, em envelope lacrado 

nos dias marcados para coleta de material. 

4.7. Transportar o material biológico de forma adequada, e as normas de biossegurança expedidas 

pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador. 

4.8.  Os resultados referentes a Unidade Sesc Centro de Excelência (citologia oncótica e biópsia) 

deverão ser impressos em 1 (uma) via, os resultados referentes às unidades móveis (citologia 

oncótica), devem ser entregues em 2 (duas) vias.  

4.9. As impressões deverão ser realizadas em papel timbrado do laboratório e de acordo com a norma 

vigente. 

 

5.  LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Sesc Centro de Excelência em Saúde: R. Viana do Castelo, 645 - São Francisco, Belo Horizonte - 

MG, 31255-160. 
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5.2. Sesc Unidades Moveis (Sesc Saúde Mulher): R Viana do Castelo, 442, São Francisco - Belo 

Horizonte - MG, 31255-160. 

5.3. Horário de entrega: das 08h30 e 16h30 de segunda a sexta-feira, mediante agendamento prévio 

junto à Contratante.  

 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. Prazo de vigência do instrumento contratual: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade 

de prorrogação até 60 meses, nos termos da Resolução do Sesc nº 1.252/12 e alterações posteriores. 

6.2. Os quantitativos inicialmente registrados serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS RESULTADOS  

7.1. Os resultados entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega.  

7.2. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos exames entregues 

com as especificações constantes na solicitação. 

7.3. Caso seja verificada alguma inconformidade nos resultados entregues, a Contratada será 

acionada para refazer no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus da nova realização do 

exame é de responsabilidade da Contratada. 

 

8. CONDIÇÃO PRÉ CONTRATUAL 

8.1. Enviar comprovante de que participa de pelo menos 1(um) Programa de Acreditação (ONA, ISO, 

PACQ), no momento da assinatura do contrato. 

8.2. Apresentar Alvará Sanitário vigente do laboratório licitante, emitido por órgão competente 

(Estadual ou municipal, cumprindo a legislação local). 

8.3. Apresentar Alvará de localização, fornecido pelo município do estabelecimento. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. À Contratada é vedada a subcontratação da execução do objeto do contrato.  

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As notas fiscais de prestação de serviço devem ser encaminhadas até o dia 20 (vinte) de todo 

mês. 

10.2. A Contratada deverá emitir notas fiscais mensais, uma para cada unidade. 

10.3. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal:  
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10.3.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 

10.3.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

10.3.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendências de liquidação de 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajuste de preços ou correção monetária.  

10.5. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

10.6. O pagamento ocorrerá exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos 

ou outra forma de pagamento. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1.  Observar fielmente o presente termo, respeitando as normas e legislações que envolvam a 

referida prestação de serviços. 

11.2. Prestar os serviços descritos neste termo de referência, de acordo com a proposta 

apresentada. 

11.3. Manter durante toda execução contratual a documentação de habilitação atualizada. 

11.4. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

11.5. Garantir o controle de qualidade em todas as etapas e processos de operacionalização do 

serviço. 

11.6. Seguir a legislação vigente em relação aos procedimentos relacionados ao serviço prestado. 

11.7. Garantir a rastreabilidade dos insumos fornecidos para a coleta. 

11.8. Garantir que os insumos utilizados neste processo estejam dentro das especificações 

estabelecidas, condições de uso preconizadas e estejam regularizados junto à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme legislação vigente. 

11.9. Deverão ser atendidos os requisitos de segurança da informação dos clientes. 

11.10. Respeitar as datas e horários estabelecidos para coleta de exames de entrega dos resultados. 

11.11.  Designar preposto para representá-la em tudo que se refere à execução dos serviços, 

inclusive sua supervisão;  

11.12. Relatar à Contratante toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos 

serviços; 
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12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1.  Informar a Contratada a logística para coleta de material e entrega dos resultados dos 

exames.  

12.2. Informar a Contratada sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviço relacionados 

à coleta de material e entrega dos resultados dos exames.  

12.3. Armazenar os exames coletados em condições adequadas até a coleta. 

12.4. Realizar o pagamento de todos os serviços prestados, de acordo com os valores estabelecidos 

em contrato. 

12.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratante. 

12.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Fiscal do Contrato; 

12.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços e acompanhar o cumprimento dos prazos estipulados. 

12.8. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do Termo de Referência, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, podendo suspender a prestação de serviço caso eles estejam em 

desacordo. 

 

13. REAJUSTE  

13.1. Índice Nacional de preços ao consumidor amplo – IPCA. 

 

14.   PENALIDADES  

14.1.  As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual. 

 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1.   Menor preço global.  

 

16. FISCALIZAÇÃO 

16.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados ou empresa contratada.  

16.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas Gerais.  

 

17. GESTOR DO CONTRATO  

17.1. Gerência de Saúde 


